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PREGÃO ELETRÔNICO 
90021/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES- UASG 
926607 

 
OBJETO 

Prestação de serviços de transporte escolar, com fornecimento de 
mão de obra (condutores e monitores), com monitoramento 
veicular, com registro de roteiro para atendimento da demanda 
educacional do Município de Governador Valadares/MG para 
atender os alunos matriculados na Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e 
Educação Especial, residentes em várias localidades da zona rural 
do município transportando-os diariamente, ou seja durante 200 
(duzentos) dias letivos anuais, que é de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

19.776.733,44 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/04/2026 às 09:00 (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 

LOCAL: 
Portal de Compras do Governo Federal – 
www.gov.br/compras 
 
 
 

http://www.gov.br/compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES- UASG 926607 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2026 

 (Processo Administrativo de Compras n° 83/2026) 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR VALADARES, através de seu Departamento de Suprimentos e Contratos da 
Secretaria Municipal de Administração, sediado à Marechal Floriano nº 905 – 3º andar, centro, 
Governador Valadares/MG, e equipe de Pregoeiros instituída pela Portaria nº 8.391, de 05 de 
dezembro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço global nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
1. OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a Prestação de serviços de transporte escolar, com 
fornecimento de mão de obra (condutores e monitores), com monitoramento veicular, com registro 
de roteiro para atendimento da demanda educacional do Município de Governador Valadares/MG 
para atender os alunos matriculados na Educação Infantil, Ensino Fundamental Ensino Médio, 
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, residentes em várias localidades da zona rural 
do município transportando-os diariamente, ou seja durante 200 (duzentos) dias letivos anuais, que 
é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações contidas no 
Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam- se 
a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.valadares.mg.gov.br/licitacoes, 
publicações no Diário Oficial do Município, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 
avisos. 
2.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
2.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
2.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail pregao@valadares.mg.gov.br 
2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
2.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR VALADARES NO ENDEREÇO: 
HTTPS://WWW.VALADARES.MG.GOV.BR/LICITACOES. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO EDITAL, 

PREVALECERÁ A DO EDITAL.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:sma.scgv@gmail.com
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Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.5 Não poderão disputar esta licitação: 
3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto tratar-se de objeto simples e as exigências 
de habilitação são mínimas necessárias para habilitação jurídica, fiscal e técnicas suficientes para 
aferir a regularidade e a boa situação financeira da futura empresa contratada (conforme previsto no 
Acórdão TCU 1417/2008); 1 
3.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6 O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

                                                      
1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 

considerando a ausência de complexidade do objeto a ser licitado; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-
se que é conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame. Ainda, a autorização para o 
consorciamento de empresas para execução do objeto poderia diminuir circunstancialmente o número de participantes no certame, 
se mostrando um ato antieconômico. 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.9 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.11 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.2.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3 O licitante organizado em cooperativa (se permitida sua participação) deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa (se permitida sua participação) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se permitida sua 
participação). 
4.5 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
4.5.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
4.5.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
4.5.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.5.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
4.5.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 
4.5.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
4.5.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
4.5.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
4.5.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
4.5.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 
4.5.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
4.9.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
5.1.1 Valor unitário e total do item, que deverá ser expresso em moeda corrente do país, em 
algarismo, com 2 (duas) casas decimais;  
5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
5.1.3 Quantidade: a quantidade ofertada na proposta deverá corresponder ao quantitativo 
total estimado no item 1 do Termo de Referência. 
5.1.4 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição 
do objeto constante no Portal de Compras Governamentais, prevalecerá, sempre, a descrição 
deste edital.  
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 

5.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 
5.11 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
5.12 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
5.13 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
5.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2 Até a fase de julgamento das propostas, fase em que todos os fornecedores ficarão 
identificados, NÃO SERÃO atendidos telefonemas a respeito deste pregão. 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.3.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
pregao@valadares.mg.gov.br sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
mailto:pregao@valadares.mg.gov.br
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1 Havendo empate nominal entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto 
no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, o critério de desempate 
previsto no inciso I art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.18.2 Considerar-se-á circunstancialmente inviável a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos incisos II, III e IV do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, em razão da ausência de 
parametrização do Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br) para tanto e 
ausência de regulamentação. 
6.18.3 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o 
desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico realizado pelo sistema. 
6.18.4 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplica-se o disposto nos subitens anteriores. 
6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento e aceitação da 
proposta. 
 
7. FASE DE JULGAMENTO 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.4 deste edital. 
7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
7.6.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 
julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior 
de documentos complementares à proposta. 
7.6.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua 
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III 
do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 
7.7 As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
7.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
7.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 
7.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
7.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do item ofertado  e que comprovem que o mesmo atende ao 
solicitado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, etc., encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10.3 Os catálogos/folders, deverão indicar especificamente cada item ofertado, de maneira 
clara e precisa. 
7.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
7.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.13.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.14 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.14.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.14.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.14.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.14.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.14.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.15 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.15.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.15.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.15.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.16 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.17 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.18 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.19 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.20 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.21 Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA 
8.1.1 Após a fase de julgamento, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a PROPOSTA DE 
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, que deverá ser encaminhada 
no prazo de 2 (duas) horas, a contar da convocação no sistema eletrônico (para tanto, o pregoeiro 
fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento 
utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor), acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados: 
8.1.2 A proposta ajustada deverá conter: 
8.1.3 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
8.1.3.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.  
8.1.4 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
8.1.5 Indicação/especificação dos serviços (contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência); 
8.1.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
8.1.7 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame; 
8.1.8 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
8.1.9 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
8.1.10 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos. 
8.1.11 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
8.2 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 
do e- mail: pregao@valadares.mg.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 
pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Governador Valadares 
quanto do emissor. 
8.2.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
8.2.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
8.2.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
8.2.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
8.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
8.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. FASE DE HABILITAÇÃO   
9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia. 
9.3.1 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante o (a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
9.3.2 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal. 
9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (apenas para empresas que 
possuem no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991). 
9.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
9.8 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.8.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 
Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 
exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, 
§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.8.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou em razão de outro motivo devidamente justificado ou quando a lei 
expressamente o exigir. Neste caso, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 
9.8.2.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Governador Valadares/ Departamento de Suprimentos e Contratos, situada 
na Rua Marechal Floriano, n° 905, Centro, Governador Valadares-MG, CEP: 35010-141, no prazo 
estipulado pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
9.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
9.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.10.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.11 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
9.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
9.12 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.10.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação para: 
9.12.1 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 
9.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
9.12.3 Suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pela licitante; 
9.12.4 Suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
9.13 A apresentação de documentos de que trata o subitem 9.12 será realizada no mesmo prazo 
disposto no item 9.10.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
9.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.15 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
9.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 
9.17 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
(se permitida sua participação) com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.21 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.22 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.23 Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento 
comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).  
9.24 O licitante quando dispensado de algum documento da qualificação técnica deverá 
apresentar declaração de órgão oficial ou legislação que comprove a dispensa. 
9.25 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.25.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.26 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
9.27 A empresa que não incluir a documentação de habilitação em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema ou encaminhar para o endereço eletrônico: pregao@valadares.mg.gov.br, em caso de 
indisponibilidade do primeiro, quando solicitado pelo (a) pregoeiro (a), ou que não enviar sua 
proposta de preço, bem como a documentação de habilitação no prazo estabelecido neste Edital 
será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.  
9.28 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.29 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.30 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
9.31 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
10. RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

mailto:sma.scgv@gmail.com
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10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório.  
 
13. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
13.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
a) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3 Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato, mediante uso da certificação digital ICP 
Brasil, caso o representante legal da licitante a possua. 
13.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
mesmos artigos. 
13.5 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1 As pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem total ou parcialmente os instrumentos 
jurídicos celebrados com o Município de Governador Valadares ou praticarem infrações em 
processos licitatórios ou congêneres, ficarão sujeitas às seguintes sanções administrativas, em 
conformidade com o disposto no art. 155, da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal 
11.928/2023: 
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14.1.1 Advertência; 
14.1.2 Multa: 
a) Compensatória; 
b) De mora. 
14.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 
14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2 Para fins de aplicação das sanções, considera-se: 
14.2.1 Multa compensatória: aplicada em hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, para compensar eventuais perdas que a 
Administração Pública Municipal sofrer; 
14.2.2 Multa de mora: aplicada em hipóteses de atraso injustificado na execução contratual, e será 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, conforme artigo 162, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
14.3 A aplicação de multa de mora não impede que a Administração Pública Municipal aplique 
cumulativamente a multa compensatória, quando couber, bem como não impede a Administração 
Municipal promova a extinção unilateral do contrato e a aplicação cumulada de outras penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório. 
14.4 ADVERTÊNCIA 
14.4.1 A advertência será aplicada em comunicação formal ao contratado que atrasar 
injustificadamente a entrega de produto, serviço ou etapa de obras, quando não se justificar a 
imposição de sanção mais grave. 
14.4.2 Configura atraso injustificado a não entrega na data definida em contrato, ordem de 
serviço/fornecimento, ou cronograma de execução constante no Projeto Executivo. 
14.4.3 A justificativa, com vistas a inibir a aplicação desta sanção, deverá ser escrita e comunicada 
ao Fiscal do Contrato, com antecedência de 03 (três) dias úteis à entrega, exceto nos casos 
fortuitos e de força maior, hipóteses em que a contratada terá até 24 (vinte e quatro) horas para 
realizar a comunicação da ocorrência. 
14.4.4 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como inexecução 
total do Contrato, podendo a Administração Municipal promover a rescisão unilateral, salvo razões 
de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 
14.4.5 A penalidade de advertência será encaminhada ao infrator e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
14.5 MULTA 
14.5.1 A penalidade de multa compensatória será aplicada ao infrator que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser calculada na forma prevista 
no instrumento convocatório, contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, e não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento), observados, preferencialmente, as seguintes diretrizes: 
14.5.1.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para 
licitação, para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
14.5.1.2 De 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou contratação direta 
para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação. 
14.5.1.3 De 5% (cinco por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação 
direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições de uso e qualidade contratadas, ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
14.5.1.4 De 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação ou da ata de registro 
de preço, para aquele que: 
a) Recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro 
de preço; 
c) Recusar assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
d) Recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
14.5.1.5 De 10% (dez por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 
14.5.1.6 De 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, para aquele que: 
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou durante a execução do contrato; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
14.5.2 No caso de prestações continuadas a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o item 
15.5.1.3 será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida; 
14.5.3 A penalidade de multa moratória será aplicada ao infrator, no importe de 1% (um por cento) 
por dia de atraso na entrega de bens, serviços, ou execução de obras até o limite de 30% (trinta por 
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 
parcela inadimplida, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados 
no documento fiscal. 
14.5.3.1 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
14.5.3.2 A aplicação de multa moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas no item 15.5.1 deste instrumento convocatório, cumulando-se os respectivos valores. 
14.5.4 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 
administrativas. 
14.5.5 Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 
14.5.5.1 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração Municipal; 
14.5.5.2 Se o crédito com a Administração Municipal não for suficiente, o valor remanescente 
será recolhido por Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 
14.5.5.3 Impossibilitado o desconto a que se refere o item 15.5.5.1, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, podendo ser exigido judicialmente. 
14.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
14.6.1 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
gravosa, ao licitante ou contratado que: 
14.6.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) anos. 
14.6.1.2 Der causa à inexecução total do contrato: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 3 (três) anos. 
14.6.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) meses. 
14.6.1.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
14.6.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
14.6.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 1 (um) ano. 
14.6.2 Na hipótese de inexecução total, parcial ou retardamento de cumprimento de encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, em 2 (dois) dias úteis, contados da sua 
ciência, justificativa para o descumprimento contratual. 
14.6.3 A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e será analisada pelo fiscal do contrato que, 
mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior 
competente. 
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14.6.4 Preliminarmente à instauração do processo administrativo de aplicação de penalidade, 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da ciência do fato, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
14.6.5 A sanção prevista no item 15.6.1, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Governador Valadares a contar da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  
14.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
14.7.1 A declaração de inidoneidade impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direita e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, quando: 
14.7.1.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
a) Pena - até 4 (quatro) anos. 
14.7.1.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
a) Pena – até 6 (seis) anos. 
14.7.1.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
14.7.1.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
a) Pena - até 5 (cinco) anos. 
14.7.1.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
14.7.2 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos será aplicada no caso das infrações 
previstas no item 15.6.1, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
14.7.3 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Administração, ou pela autoridade máxima da entidade. 
14.7.3.1 No ato de declaração de inidoneidade a Administração Municipal deverá indicar 
eventuais valores a serem ressarcidos pelo infrator ao poder público, com os respectivos critérios de 
correção, e as obrigações pendentes de cumprimento. 
14.7.4 A Administração rescindirá o contrato com o infrator penalizado com a declaração de 
inidoneidade, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados, se a sua manutenção 
ocasionar riscos à Administração Pública ou aos cidadãos, respeitado o contraditório e o devido 
processo legal. 
14.8 As multas definidas nas Cláusulas (itens) anteriores não serão aplicadas quando ocorrer 
caso fortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Código Civil e seu parágrafo único. 
14.9 Da decisão, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ou pedido de 
reconsideração da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da notificação, sob pena de ser descontado do (s) pagamento (s) eventualmente devido (s) 
pela CONTRATANTE ou, ainda, de ser cobrado judicialmente, nos termos do parágrafo 8º, do art. 
156, da Lei nº 14.133/2021. 
14.11 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
14.12  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos 
serviços públicos ou para o interesse coletivo; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.valadares.mg.gov.br/licitacoes 
15.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Suprimentos e Contratos, Rua Marechal Floriano, nº 905 - Centro, nos dias úteis 
no horário de 12:00 às 18:00. 
15.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

a) ANEXO III – Modelo de Declaração de Contratos por Ano de ME, EPP ou Equiparada; 

b) ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato. 

 
 

Governador Valadares, 10 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

Ana Paula Miranda Rodrigues 
Secretária Municipal de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2026 
 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
1.1. Prestação de serviços de transporte escolar, com fornecimento de mão de obra (condutores 
e monitores), com monitoramento veicular, com registro de roteiro para atendimento da demanda 
educacional do Município de Governador Valadares/MG para atender os alunos matriculados na 
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação 
Especial, residentes em várias localidades da zona rural do município transportando-os diariamente, 
ou seja durante 200 (duzentos) dias letivos anuais, que é de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação. Conforme especificações contidas no Edital e neste Termo de Referência. 
1.2. Os itens abaixo são abertos para ampla participação de empresas em geral, tudo em 
conformidade com os artigos 48 da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014. 
 

Item Descrição de Percurso Veículo Exigido 
KM 

estimad
o/dia 

Total de KM 
por ano (200 
dias letivos) 

Valor 
Estimado 
por KM 

Valor Estimado 
por Rota 

01 

Segunda-Feira: CRAEDI, E.M. 
Realina Adelina Costa, E.M. 
Antônio de Castro Pinto, E.M. 
Araripe Júnior, CRAEDI. 
Terça-Feira: CRAEDI, E.M. 
Florinda Cândida de Souza, E.M. 
Dom Bosco, E.M. Florinda 
Cândida de Souza (Extensão 
Chonim de Baixo), CRAEDI. 
Quarta-Feira: CRAEDI, E.M. Ilha 
Brava, CMEI Maria Souto. 
Quinta-Feira: CRAEDI, E.M. 
Vicente Petronilho, E.M. Vicente 
Petronilho (Extensão Bernardo I), 
CMEI Dona Maria Souto, 
CRAEDI. 
Sexta-Feira: CRAEDI,  E.M. 
Waldemar Nadil Krenak anexo 
São Vitor,E.M. Waldemar Nadil 
Krenak sede.   CRAEDI. 

Micro-ônibus 68,35 13670  R$   5,97  
 R$        

81.609,90  

02 

Comunidade Jacarandá (Ref. 
Dist. Industrial de Gov. 
Valadares) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino. 

Caminhonete 
4x4 

137,50 27500  R$   8,48  
 R$      

233.200,00  

03 

Governador valadares/Pico da 
Ibituruna (Ref. Macuco/Chácara 
dos Vigilatos) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Micro-ônibus 37,40 7480  R$   5,97  
 R$        

44.655,60  

04 

Governador Valadares/Pico da 
Ibituruna (Ref. Papai Noel)   e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 63,80 12760  R$ 10,77  
 R$      

137.425,20  
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05 

Córrego Brejaúba (BR 116 
sentido Alpercata, entrando à 
esquerda na pedreira)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 77,00 15400  R$ 10,77  
 R$      

165.858,00  

06 

Derribadinha (Ref. Parque 
Municipal) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Micro-ônibus 167,20 33440  R$   5,97  
 R$      

199.636,80  

07 

Derribadinha (Ref. Fazenda 
Pirapama) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 81,40 16280  R$ 10,77  
 R$      

175.335,60  

08 

Recanto dos Sonhos (Ref. 
Mademax) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 165,00 33000  R$ 10,77  
 R$      

355.410,00  

09 

Recanto dos Sonhos (Ref. 
Piracanjuba) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

ônibus 99,00 19800  R$   6,51  
 R$      

128.898,00  

10 

São Vitor/Recanto dos Sonhos 
(Ref. Posto Policial da Policia 
Federal) Córrego do Indaiá e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 93,50 18700  R$ 10,77  
 R$      

201.399,00  

11 

São Vitor/Recanto dos Sonhos 
(Ref. Piracanjuba) Assentamento 
Barro Azul-Entroncamento 
Agrovila e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 171,60 34320  R$ 10,77  
 R$      

369.626,40  

12 

São Vitor/Recanto dos Sonhos 
(Ref. Faz. José Tostes)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 91,30 18260  R$ 10,77  
 R$      

196.660,20  

13 

Alto Santa Helena (Ref. Faz. 
Vista Alegre) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

ônibus 138,60 27720  R$   6,51  
 R$      

180.457,20  

14 

Alto Santa Helena (Ref. Faz. 
Santa Maria/Faz. São Pedro) e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 3 71,50 14300  R$ 13,30  
 R$      

190.190,00  



  

  

  

 

Rua Marechal Floriano nº 905, Centro. 
Governador Valadares-MG - CEP: 35010.141  
Telefone: 33 32764025 

Página 21 de 56 

15 

Alto Santa Helena (Ref. Faz. 
Itapinoã) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede estadual 
de ensino 

Van 1 158,40 31680  R$   8,80  
 R$      

278.784,00  

16 

São José do Itapinoã/Nova 
Brasília (Ref. Belgo Mineira - 
parte de cima) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede estadual 
de ensino 

Van 2 71,50 14300  R$ 10,77  
 R$      

154.011,00  

17 

São José do Itapinoã/Nova 
Brasília (Ref. Belgo Mineira - 
parte de baixo/Vala dos 
Cardosos - Fazenda Sr Chen, 
Fazenda São Jorge/Comunidade 
Chapéu de Couro) e adjacências 
- 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede estadual 
de ensino 

Micro-ônibus 129,80 25960  R$   5,97  
 R$      

154.981,20  

18 

São José do Itapinoã/Nova 
Brasília (Ref.Córrego do Caneco 
- Fazenda do Joilson) e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede estadual 
de ensino 

Van 3 35,20 7040  R$ 13,30  
 R$        

93.632,00  

19 

São José do Itapinoã/Nova 
Brasília (Ref. Fazenda Santa 
Helena e Fazenda Cata Vento) e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede estadual 
de ensino 

Van 3 88,00 17600  R$ 13,30  
 R$      

234.080,00  

20 

Governador valadares (Ref. 
Rancho Miura sentido Av. Minas 
Gerais em Governador 
Valadares) e adjacências - 
fazendas/ sítios/ ranchos/ 
povoados com alunos da rede 
municipal e estadual de ensino 

Van 3 78,10 15620  R$ 13,30  
 R$      

207.746,00  

21 

Governador Valadares (Ref. 
Fazenda Boa Sorte/ Aroeira)   e 
adjacências - 
fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 3 209,00 41800  R$ 13,30  
 R$      

555.940,00  

22 

Governador Valdares (Córrego 
do Pintos)  e adjacências - 
fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede Municipal e 
estadual de ensino 

Van 3 136,40 27280  R$ 13,30  
 R$      

362.824,00  

23 

Governador Valadares (Córrego 
dos Pintos/ Córrego Preto/ faz. 
Do Neziano )/Faz. Do Edinho II  e 
adjacências - 
fazendas/sítios/ranchos/povoado

Van 3 132,00 26400  R$ 13,30  
 R$      

351.120,00  
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s com alunos da rede Municipal e 
estadual de ensino 

24 

Governador Valadares (Ref. BR 
381/ Fazenda Berrentão/ Palmital 
)e adjacências - 
fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede Municipal e 
estadual de ensino 

ônibus 83,60 16720  R$   6,51  
 R$      

108.847,20  

25 

Governador Valadares (Ref. 
Chácara Canaã/AABB) e 
adjacências -  
fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede Municipal e 
estadual de ensino 

ônibus 52,80 10560  R$   6,51  
 R$        

68.745,60  

26 

Córrego dos Borges e 
adjacências - 
fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede Municipal e 
estadual de ensino 

Ônibus 149,60 29920  R$   6,51  
 R$      

194.779,20  

27 

Cascalheira/ Cidade dos Meninos 
(Ref. Monte Verde) e adjacências 
- 
fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede Municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 88,22 17644  R$ 10,77  
 R$      

190.025,88  

28 

Cascalheira/ Cidade dos Meninos 
(Ref. Faz. Davi Bretas) e 
adjacências - 
fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede Municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 131,56 26312  R$ 10,77  
 R$      

283.380,24  

29 

Xonin de Cima (Ref. Cabeceira 
do Bugre)) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

ônibus 83,60 16720  R$   6,51  
 R$      

108.847,20  

30 

Xonin de Cima (Ref. Golconda) e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

Van 1 132,00 26400  R$   8,80  
 R$      

232.320,00  

31 

Xonin de Cima (Ref. Fazenda 
Boa Vista) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

Van 2 189,20 37840  R$ 10,77  
 R$      

407.536,80  

32 

Xonin de Cima (Ref. Fazenda 
Betel) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

Van 3 101,20 20240  R$ 13,30  
 R$      

269.192,00  

33 

Xonin de Cima (Ref. Baixa do 
Mamão) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

Ônibus  85,80 17160  R$   6,51  
 R$      

111.711,60  

34 
Xonin de Baixo (Ref. Posto 
Cherikee/Golconda) e 

Van 3 118,80 23760  R$ 13,30  
 R$      

316.008,00  
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adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

35 

Xonin de Baixo (Ref. Córrego do 
Cedro - 1) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

Van 3 137,50 27500  R$ 13,30  
 R$      

365.750,00  

36 

Xonin de Baixo (Ref. Córrego do 
Cedro - 2) e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede  estadual 
de ensino 

Caminhonete 
4x4 

92,40 18480  R$   8,48  
 R$      

156.710,40  

37 

Baguari (ref. BR 381 Trevo da 
Paca) e adjacências  - Fazendas/ 
sítios/ranchos/povoados c/ 
alunos matriculados na rede 
municipal e estadual de ensino 

Van 2 176,00 35200  R$ 10,77  
 R$      

379.104,00  

38 

Baguari (ref. BR 381 FaZ. Puxa 
Faca) e adjacências  - Fazendas/ 
sítios/ranchos/povoados c/ 
alunos matriculados na rede 
municipal e estadual de ensino 

Van 3 61,60 12320  R$ 13,30  
 R$      

163.856,00  

39 

Baguari (ref. Córrego Caixa 
D'agua) e adjacências  - 
Fazendas/ 
sítios/ranchos/povoados com 
alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 127,60 25520  R$ 10,77  
 R$      

274.850,40  

40 

Baguari (ref. Ilha das 
Pimentas/Ilha Brava) e 
adjacências  - Fazendas 
/sítios/ranchos/povoados com 
alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Micro-ônibus 125,40 25080  R$   5,97  
 R$      

149.727,60  

41 

Baguari(ref. Fazenda Sueli) e 
adjacências  - Fazendas/sítios 
/ranchos / povoados com alunos 
da rede municipal e estadual de 
ensino 

Van 2 108,27 21654  R$ 10,77  
 R$      

233.213,58  

42 

Baguari (ref. Ilha Brava/Haras 
Chavi) e adjacências  - 
Fazendas/sítios 
/ranchos/povoados com alunos 
da rede municipal e estadual de 
ensino 

Van 3 138,60 27720  R$ 13,30  
 R$      

368.676,00  

43 

Vila Nova Floresta(ref. Sítio 
Jacarandá)  e adjacências  - 
Fazendas/ 
sítios/ranchos/povoados com 
alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 3 96,80 19360  R$ 13,30  
 R$      

257.488,00  

44 

Vila Nova Floresta (Ref. 
Faz.Bonanza)  e adjacências-
Fazendas/sítios 
/ranchos/povoados com alunos 
da rede municipal e estadual de 

Van 2 83,34 16668  R$ 10,77  
 R$      

179.514,36  
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ensino 

45 

Vila Nova Floresta (Ref. Faz. Do 
Caromonho(porteira)  e 
adjacências-
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 169,40 33880  R$ 10,77  
 R$      

364.887,60  

46 

Penha do Cassiano ( Ref.  Faz. 
Passa Tempo) e adjacências  - 
Fazendas/ 
sítios/ranchos/povoados com 
alunos matriculados na rede 
municipal e estadual de ensino 

Van 1 79,20 15840  R$   8,80  
 R$      

139.392,00  

47 

Penha do Cassiano (Ref. entrada 
do Córrego Cassianinho)  e 
adjacências  - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Micro-ônibus 97,90 19580  R$   5,97  
 R$      

116.892,60  

48 

Penha do Cassiano (Ref. Faz. Do 
Nerdio/ Caromonho)  e 
adjacências  - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 2 29,26 5852  R$ 10,77  
 R$        

63.026,04  

49 

Estrada para Penha do Cassiano 
- Córrego do Suaçui/Ponte do 
Onça/Cassianinho/Córrego da 
Lama/Ponte do Suaçui / (Ref. 
entrada da Faz. Do Roberto e 
adjacências  -  (região de Penha 
do Cassiano)  e adjacências  - 
Fazendas/ 
sítios/ranchos/povoados com 
alunos Penha do Cassiano 

Micro-ônibus 176,00 35200  R$   5,97  
 R$      

210.144,00  

50 

Estrada para Penha do Cassiano 
- Córrego do Suaçui/Ponte do 
Onça/Cassianinho/ Córrego da 
Lama/Ponte do Suaçui (região de 
Penha do Cassiano)  e 
adjacências  - Fazendas/ 
sítios/ranchos/povoados com 
alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Micro-ônibus 74,54 14908  R$   5,97  
 R$        

89.000,76  

51 

Melquíades/ Córrego Bom 
Jardim, Córrego Alto, Córrego 
Bom Jardim/Córrego dos 
Prazeres(conhecido como 
Córrego dos Pereiras, ref. 
Córrego do Onça  e adjacências  
- 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal e 
estadual de ensino 

Van 3 94,60 18920  R$ 13,30  
 R$      

251.636,00  

52 
Córrego dos Bernardo I (Ref. 
Capoeirão ) e adjacências - 
Fzendas/sítios/ranchos/povoados 

Van 3 51,70 10340  R$ 13,30  
 R$      

137.522,00  
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com alunos da rede municipal de 
estadual de ensino. 

53 

Córrego dos Bernardo I (Ref. 
Capoeirão / Crispin) e 
adjacências - 
Fzendas/sítios/ranchos/povoados 
com alunos da rede municipal de 
estadual de ensino. 

Van 2 80,30 16060  R$ 10,77  
 R$      

172.966,20  

54 

Córrego dos Bernardo II e IV 
(Ref. Córrego do Batata) e 
adjacências - 
Fzendas/sítios/ranchos/povoados 
com alunos da rede municipal de 
estadual de ensino. 

Van 2 74,80 14960  R$ 10,77  
 R$      

161.119,20  

55 

Córrego dos Bernardo II (Ref. 
Cabeceira da Chuva) e 
adjacências - 
Fzendas/sítios/ranchos/povoados 
com alunos da rede municipal de 
estadual de ensino. 

Van 3 79,20 15840  R$ 13,30  
 R$      

210.672,00  

56 

Córrego dos Bernardo II (Ref. 
Vargem Alegre/Sítio do Zé 
Malaquias) e adjacências - 
Fzendas/sítios/ranchos/povoados 
com alunos da rede municipal de 
estadual de ensino. 

Van 2 94,60 18920  R$ 10,77  
 R$      

203.768,40  

57 

Santo Antonio do Porto (Ref. 
Cabeceira do Ferreirão)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 99,00 19800  R$ 10,77  
 R$      

213.246,00  

58 

Santo Antonio do Porto (Ref. BR 
259/Córrego do Peão)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 1 107,80 21560  R$   8,80  
 R$      

189.728,00  

59 

Santo Antonio do Porto (Ref. 
Córrego Apaga Luz)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 3 41,98 8396  R$ 13,30  
 R$      

111.666,80  

60 

Santo Antonio do Porto (Ref. 
Sitio das Flores)  e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 3 25,52 5104  R$ 13,30  
 R$        

67.883,20  

61 

Santo Antonio do Porto (Ref. 
Córrego dos Messias)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 3 36,52 7304  R$ 13,30  
 R$        

97.143,20  

62 
Santo Antonio do Porto (Ref. 
Córrego das Rosas)  e 
adjacências - 

Van 2 103,40 20680  R$ 10,77  
 R$      

222.723,60  
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Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

63 

Santo Antonio do Porto (Ref. BR 
259/UDV)  e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 106,70 21340  R$ 10,77  
 R$      

229.831,80  

64 

Santo Antonio do Porto (Ref. 
Córrego do Julião)  e adjacências 
- 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 3 125,40 25080  R$ 13,30  
 R$      

333.564,00  

65 

Rota Pontal / Porto retorno E.E 
Vicente José Soares /  
Complementar Faz. Santa 
Terezinha 

Van 2 77,00 15400  R$ 10,77  
 R$      

165.858,00  

66 

Santo Antonio do Pontal (Ref. 
Entrada Manaim)  e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Micro-ônibus 61,60 12320  R$   5,97  
 R$        

73.550,40  

67 

Santo Antonio do Pontal (Ref. 
Córrego da Areia)  e adjacências 
- 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 3 80,30 16060  R$ 13,30  
 R$      

213.598,00  

68 

Santo Antonio do Pontal (Ref. 
Fazenda Paraiso)  e adjacências 
- 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 3 100,23 20046  R$ 13,30  
 R$      

266.611,80  

69 

Santo Antonio do Pontal (Ref. 
Agrovale)  e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 118,80 23760  R$ 10,77  
 R$      

255.895,20  

70 Pontal, agrovale. Van 3 50,36 10072  R$ 13,30  
 R$      

133.957,60  

71 

Goiabal (Ref. Verdianos)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 72,60 14520  R$ 10,77  
 R$      

156.380,40  

72 

Goiabal (Ref. Panelão)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 68,20 13640  R$ 10,77  
 R$      

146.902,80  

73 

Goiabal (Ref. Tabuleiro/ Faz 
Santa Luzia/ Taquaraçu)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 33,00 6600  R$ 10,77  
 R$        

71.082,00  
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74 

Goiabal (Ref. Córrego Boa Vista)  
e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 81,40 16280  R$ 10,77  
 R$      

175.335,60  

75 

Goiabal (Ref. Reis)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 1 66,00 13200  R$   8,80  
 R$      

116.160,00  

76 

Goiabal (Ref. Cabacinha)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 85,80 17160  R$ 10,77  
 R$      

184.813,20  

77 

Goiabal (Ref. Córrego dos 
Macacos)  e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 88,00 17600  R$ 10,77  
 R$      

189.552,00  

78 

Brejaubinha e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 37,40 7480  R$ 10,77  
 R$        

80.559,60  

79 

Brejaubinha (Ref. Córrego do 
Sabiá/Córrego dos Venâncios)  e 
adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

ônibus 82,50 16500  R$   6,51  
 R$      

107.415,00  

80 

Brejaubinha (Ref. Córrego dos 
Teodósios/Córrego dos Paulos)  
e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 2 61,60 12320  R$ 10,77  
 R$      

132.686,40  

81 

Brejaubinha (Ref. Córrego dos 
Soares/Córrego dos Desidérios)  
e adjacências - 
Fazendas/sítios/ranchos/povoado
s com alunos da rede municipal 
de estadual de ensino. 

Van 1 77,00 15400  R$   8,80  
 R$      

135.520,00  

82 

Ponte do Onça/ Estrada do 
Cassianinho (Casa da Natalia) / 
E.M. Pereira Marques/Córrego 
da Lama/ Ponte do Suaçuí (E.M. 
Pereira Marques) Complementar 

ônibus 66,00 13200  R$   6,51  
 R$        

85.932,00  

83 

Ponte do Onça/ Estrada do 
Cassianinho (Casa da Natalia)/ 
E.M. Pereira Marques/ Córrego 
da Lama/ Ponte do Suaçui (E.M. 
Pereira Marques) COMPLETAR 
GALHO APÓS E.M. PEREIRA 
MARQUES 

Van 3 154,00 30800  R$ 13,30  
 R$      

409.640,00  

84 

Córrego dos Melquiades/ Faz. 
Dos Mouras/Faz. Ozanã/Córrego 
Bom Jardim (Faz. Do lado =)/ 
Córrego Alto ( Caasa da 

Van 3 66,00 13200  R$ 13,30  
 R$      

175.560,00  
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Leidiane)/ E.E. Vicente José 
Soares (Anexo)/ E.M. João 
Pereira/ Córrego dos Melquiades 
(E.M. Monteiro Lobato ) 
Completar 

85 

Baguari/ Quebra joelho/ sítio 
Pedreira/ Faz. Guaruja/ Faz. 
Boas Novas/ Baguari (E.E. 
Marcos Geber Sírio ) 
Complementar 

Ônibus 178,20 35640  R$   6,51  
 R$      

232.016,40  

86 

São Vitor/ Córrego Indaiá (Faz. 
São Pedro/ Sr Antônio Celso 
Froes)/ São Vitor (E.E. São Vitor 
) Completar 

Caminhonete 
4x4  

198,00 39600  R$   8,48  
 R$      

335.808,00  

87 
São Vitor/ Recanto dos sonhos 
(Ref. Posto policial da Policia 
Federal) Complementar 

Van 3 85,80 17160  R$ 13,30  
 R$      

228.228,00  

88 

Córrego Brejaúba (BR 116 , 
sentido Alperata entrada á 
esquerda na pedreira) 
Complementar Galho 1 - ( E. E. 
Pedro Faria) 

Van 3 72,60 14520  R$ 13,30  
 R$      

193.116,00  

89 

Córrego Brejaúba ( BR 116 , 
sentido Alperata entrada à 
esquerda na pedreira) 
Complementar Galho 2 - ( E.E. 
Pedro Faria) 

Ônibus 41,80 8360  R$   6,51  
 R$        

54.423,60  

90 

Comunidade Jacarandá ( Ref. 
Distrito Industrial de Governador 
Valadares ) Complementar - E.M. 
Octávio Soares - Horário especial 
de 12:20 

Van 3 14,30 2860  R$ 13,30  
 R$        

38.038,00  

91 
Santo Antônio do Pontal (Ref. 
Granjas Reunidas ) 
Complementar 

Micro-ônibus 138,60 27720  R$   5,97  
 R$      

165.488,40  

92 

Santo Antônio do Pontal ( Ref. 
Fazenda Paraiso ) Horário de 
12:20 hrs e retorno de 17:30 - 
Complementar 

Caminhonete 
4x4 

80,68 16136  R$   8,48  
 R$      

136.833,28  

93 

Governador Valadares/ Monte 
Verde/ Cascalheira/ Cidade dos 
Meninos ( E. E. São Tarcísio ) 
Faz. Davi Bretas ( Sr Fabio )/ 
Ibama/ Vale Verde/ Governador 
Valadares ( E.E. Alexandre 
Peixoto)/ Assentamento Oziel/ 
E.M. er. Hamilton Teodoro 
(anexo) E.E. Diocesano - 
Contraturno e Vespertino São 
Tarcísio - Complementar 

Van 2 102,74 20548  R$ 10,77  
 R$      

221.301,96  

94 

Xonin de Cima ( Ref. Taquaral 
(Cabeceira do Bugre) - Rota 
Nova com Baldeação para 
Ônibus da principal - 7 porteiras - 
Complementar 

Van 1 94,60 18920  R$   8,80  
 R$      

166.496,00  

95 
Córrego Melquiades/ Córrego 
Bom Jardim/ Córrego Alto/ 
Córrego dos Prazeres/( 

Van 1 88,00 17600  R$   8,80  
 R$      

154.880,00  
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conhecido como Córrego - Ref. 
Córrego do Onça) - 
Complementar 

96 

Estrada para Penha do Cassiano 
- Córrego do Suaçui/ Ponte do 
Onça/ Cassianinho/ Córrego da 
Lama/ Ponte do Suaçui/ ( Ref. 
Entrada da Faz. Do Roberto) e 
adjacências -  (regiões de Penha 
do Cassiano) e adjacências - 
Fazendas/ sítios/ ranchos/ 
povoados com alunos Penha do 
Cassiano -  Complementar 

Van 3 68,20 13640  R$ 13,30  
 R$      

181.412,00  

97 

Governador Valadares Pico da 
Ibituruna e Adjacências - 
Fazenda/ sítios/ ranchos/ 
povoados com alunos da rede 
estadual de ensino E. E. Sinval 
R. Coelho e E. E. Pedro Faria 
vespertino 

Van 2 73,70 14740  R$ 10,77  
 R$      

158.749,80  

98 

Córrego de Melquíades/ E.M. 
Monteiro Lobato/ E. E. Josefina 
Carmélia / adjacências. Horário 
Integral - 07 h ás16:30 

Van 3 82,50 16500  R$ 13,30  
 R$      

219.450,00  

99 
Rota Baguari / Posto Chaves / E. 
M Ilha Brava 

Van 1 105,60 21120  R$   8,80  
 R$      

185.856,00  

100 

Derribadinha - E. E. Pedro Faria/ 
Jardim Ipe/ Sinval Rodrigues/ 
Fazenda Pirapama/ adjacências.  
Vespertino/ Contraturno e sexto 
horário 

Caminhonete 
4x4 

91,74 18348  R$   8,48  
 R$      

155.591,04  

101 
Itapenoaõzinho, Faz. Doutor 
Carlos, Itapenoã, Faz. Amparo, 
Nova Brasilia 

Micro-ônibus  122,10 24420  R$   5,97  
 R$      

145.787,40  

102 
São Vitor, Faz. Girassol, Br 259, 
Faz. Pioneiro 

Micro-ônibus  55,00 11000  R$   5,97  
 R$        

65.670,00  

 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, sendo 
caracterizado como comum, conforme Decreto Municipal n° 11.929, de 20 de dezembro de 2023. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.6. A frota a ser utilizada deverá ser composta por veículos automotores, espécie passageiro, 
sendo veículos tipo VAN 1 com capacidade mínima de 07 a 15 lugares, Van 2 com capacidade 
mínima de 08 a 16 lugares, Van 3 com capacidade mínima de 10 a 20 lugares, veículos tipo micro-
ônibus com capacidade mínima de 20 a 32 lugares, Ônibus com capacidade mínima de 21 a 50 
lugares e uma caminhonete 4x4 com capacidade para 5 lugares. 
1.7. Transporte de alunos devidamente matriculados na Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, residentes em localidades da 
Zona Rural do município, nos períodos da manhã e tarde (matutino, vespertino, tempo integral), com 
fornecimento de mão de obra (condutores e acompanhantes) com monitoramento e registro de 
roteiro, em estradas pavimentadas e não pavimentadas. 
1.8. Os Veículos deverão atender o que determina o artigo 13 da Lei 5.110 de 26 de dezembro 
de 2002, alterando pela lei Municipal 6.934 de 11 de setembro de 2018 que dispõe sobre a 
exploração do serviço de transporte escolar no município de Governador Valadares – MG, no que 
se refere a idade máxima para veículos que serão utilizados nos serviços, ou seja, os veículos 
deverão obrigatoriamente possuir no máximo 20(vinte) anos. 
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1.9. Todos os veículos deverão estar de acordo com as normas do Departamento de Trânsito – 
Detran-MG, obedecendo a legislação de Trânsito. 
1.10. No mínimo 30% (trinta por cento) da frota do lote deverá possuir acessibilidade com 
plataforma de elevação para atendimento de crianças e adolescentes portadores de necessidades 
especiais, para assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando a sua inclusão social e cidadania, 
conforme garantindo pela Lei 13.146 de 06 de julho de 2015 (estatuto da pessoa com deficiência) 
1.11. Os veículos usados no transporte Escolar deverão conter a inscrição “ESCOLAR”, na cor 
preta, sobre faixa horizontal amarela, com quarenta centímetros de largura, a meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseiras do veículo, conforme preceitua o artigo 7°§ primeiro inciso 
lV do Decreto Municipal nº 8.837 de 25 de agosto de 2008 e artigo 136, inciso lll do código de 
transito brasileiro (Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
1.12.  Para o efetivo monitoramento e fiscalização, cada veículo integrante da frota que prestará 
os serviços de transporte escolar rural, deverá conter, obrigatoriamente, equipamento de 
monitoramento de rota (Sistema dotado de GPS) que deverá ser disponibilizado á contratada pela 
Contratante, que terá acesso ao sistema (software) para conferencia de roteiro com despesas de 
instalação de responsabilidade do Contratado, devendo permanecer conectado sempre que estiver 
em serviço. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação justifica-se pela carência de meios próprios da Administração para realizar o 
transporte de forma direta e pela necessidade de oferecer um serviço que atenda a padrões 
rigorosos de segurança e regularidade. O objetivo é combater a evasão escolar, reduzir o tempo de 
deslocamento dos estudantes e garantir que o trajeto seja feito em veículos adequados, com 
acessibilidade e acompanhamento de monitores, assegurando assim a dignidade e a integridade 
física dos alunos durante todo o período letivo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A solução para o transporte escolar deve ser compreendida como um serviço integrado que 
abrange desde o planejamento das rotas até o descarte final de insumos, focando na eficiência e na 
segurança ao longo de todo o ciclo de vida. 
3.2. A especificação do produto inicia-se com a seleção de veículos de alta eficiência energética, 
preferencialmente com motores de baixa emissão de poluentes e tecnologias que garantam uma 
vida útil prolongada. Durante a operação, a solução foca na manutenção preventiva rigorosa e na 
logística reversa, assegurando que componentes como pneus, óleos e baterias recebam o destino 
ambiental correto. 
3.3. Para o atendimento direto aos alunos, o produto é definido pela garantia de acessibilidade 
universal e pelo uso de sistemas de monitoramento (GPS). Essas tecnologias permitem a 
roteirização inteligente, que reduz o tempo de trajeto e o consumo de combustível, entregando um 
serviço que equilibra o menor impacto ambiental com o máximo de segurança e continuidade 
operacional. 
 
4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
4.1. A Lei 14.133/2021 coloca o desenvolvimento nacional sustentável como um dos objetivos 
centrais de qualquer contratação pública. No transporte escolar, isso significa que o serviço deve ir 
além do deslocamento, incorporando práticas que protejam o meio ambiente e promovam o bem-
estar social. 
4.2. No aspecto ambiental, a lei fundamenta a exigência de veículos com tecnologias de baixa 
emissão de poluentes e a implementação de logística reversa para o descarte adequado de pneus e 
lubrificantes. Já na dimensão social, a legislação reforça a obrigatoriedade da acessibilidade e 
permite a inclusão de cláusulas que incentivem a equidade de gênero e o cumprimento rigoroso das 
leis trabalhistas. Por fim, a norma privilegia a análise do ciclo de vida, entendendo que investir em 
frotas modernas e rotas otimizadas garante maior eficiência econômica e segurança para os alunos 
a longo prazo. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
5.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será 
a Secretaria requisitante, observados o Artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que a 
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mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração 
Direta.  
5.2. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não permitir a execução do serviço em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Contratação e 
aplicar o disposto no Art. 92, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.3. A execução do serviço constantes desta licitação se dará de forma parcelada, conforme 
necessidade da Secretaria solicitante.  
5.4. De posse dos documentos apresentados pelo licitante vencedor, a Secretaria requisitante 
receberá os serviços provisoriamente, para verificação de quantidades, preços, prazos e outras 
especificações pertinentes.  
5.5. Encontrando irregularidade, a Secretaria requisitante, fixará o prazo de até 72 (setenta e 
duas) horas ao licitante vencedor para regularização; 
5.6. No ato do recebimento provisório, a Secretaria requisitante emitirá Termo respectivo, e, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, será considerado o recebimento definitivo, caso a Secretaria 
requisitante não manifeste; 
5.7. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Secretaria requisitante 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para devidas 
providências sancionatórias.  
5.8. Em nenhuma hipótese, será admitida execução do serviço com materiais diferentes das 
exigências e propostas contidas neste edital. 
5.9. A CONTRATADA declara estar ciente e concorda que a retenção do Imposto de Renda 
incidente na fonte será realizada nos termos do Decreto nº 11.859 de 07/07/2023, do Município de 
Governador Valadares, observando as regras estabelecidas na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, sendo que a não realização do 
destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo 
com os percentuais estabelecidos no Anexo I da referida Instrução Normativa. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. O Município e a Contratada se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 
presente objeto. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 
6.7. A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através do Thiago Oliveira De 
Paula 
6.8. O fiscal do contrato: Marielle Rosa D Avila 
6.8.1. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.8.2. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.8.3. Fixará prazo para que a CONTRATADA comprove a reserva de cargos a que se refere o 
art. 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021, através da apresentação de Certidão de Regularidade na 
Contratação de Aprendizes (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

https://transparencia.valadares.mg.gov.br/tpc_serv_vis.aspx?cd=20260381496001&competencia=03%2F2026&dsUnidade=Secretaria%20Municipal%20Educacao
https://transparencia.valadares.mg.gov.br/tpc_serv_vis.aspx?cd=20260381496001&competencia=03%2F2026&dsUnidade=Secretaria%20Municipal%20Educacao
https://transparencia.valadares.mg.gov.br/tpc_serv_vis.aspx?cd=20260381811901&competencia=03%2F2026&dsUnidade=Secretaria%20Municipal%20Educacao
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6.8.4.  Será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.8.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 
6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
6.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
7. SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8. Cientificar o Departamento de Suprimentos e Contratos para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.15. Atestar a execução do objeto contratado em documento próprio que acompanhará a nota 
fiscal/fatura. 
8.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
8.17. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
8.18. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros ou por irregularidades constatadas. 
8.19. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 
comportamento ou capacidade técnica seja, julgado inconveniente ou esteja em desconformidade 
com as disposições contratuais e legais. 
8.20. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
8.21. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
8.22. Emitir por meio do gestor fiscal do contrato a ordem de serviço e/ou pedido de compra. 
8.23. Fiscalizar e vistoriar os veículos utilizados na prestação de serviços, por um representante 
especialmente designado da Secretaria Municipal de Educação; 
8.24. Efetuar pagamento na forma e prazo previsto no Edital; 
8.25. Se necessário, paralisar ou suspender os serviços contratados, de forma parcial ou total, 
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já executados. 
8.26. São prerrogativas exclusivas da Contratante, o planejamento, a coordenação, a fiscalização 
e a definição dos itinerários que deverão ter sempre o menor percurso, podendo manter ou não a 
indicação do cooperado apresentada pela contratada para execução, cuja recusa deverá ser 
avaliada e aprovada pela contratada, não excluindo ou reduzindo tais procedimentos as 
responsabilidades da Contratada.   
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. A reserva de cargos para aprendiz a que se refere a cláusula acima deve priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de 
risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a Ill, 84 1º e 82º, do Decreto Presidencial n. 
9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023; 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 10.18, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, através da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes  
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.22.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
9.25. Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitados os 
prazos fixados e as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações constantes deste 
Termo de Referência, da Proposta Comercial da Contratada e do Contrato. 
9.26. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado; 
9.27. Executar os serviços estritamente de acordo com as especificações constantes deste Termo 
de Referência, primando pela perfeição técnica, responsabilizando-se por refazer total ou 
parcialmente o serviço, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo 
com as condições e prazos estabelecidos, sem qualquer custo adicional para ao Município de 
Governador Valadares. 
9.28. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo Município de 
Governador Valadares com respeito à execução do objeto. 
9.29. Indicar, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
representante para solucionar problemas, decidir acerca das questões relativas aos serviços e 
atender às demandas do Município de Governador Valadares, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, fornecendo número de telefone e endereço 
eletrônico ou outros meios igualmente eficazes. 
9.30. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante 
toda a sua vigência, a pedido do Município de Governador Valadares. 
9.31. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, objeto do Contrato, 
pela equipe do Município de Governador Valadares, durante a sua execução. 
9.32. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações, dados e equipamentos do Município de Governador Valadares. 
9.33. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município de Governador Valadares, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
9.34. Encaminhar ao Município de Governador Valadares, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 
na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 
social, bem como as certidões negativas de débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal e à Justiça do Trabalho, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato. 
9.35. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente a 
indicada no Contrato e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de Governador Valadares de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
9.36. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços do 
Município de Governador Valadares decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades 
cometidas na execução dos serviços contratados. 
9.37. Apresentar ao contratante, os veículos mencionados no edital, em perfeito estado de 
conservação e condições de funcionamento, conforme legislação municipal e federal vigentes; 
9.38. Proceder a substituição do veículo, quando por qualquer motivo, ficar impossibilitado de 
trafegar ou apresentar defeitos mecânicos que envolvam riscos de acidentes. 
9.39. A Contratada deverá obrigatoriamente, indicar um profissional habilitado com carteira de 
habilitação mínima “D” para cada itinerário, comprovando a sua condição de motorista profissional, 
acompanhada de declaração de que o mesmo já conduziu o veículo para o qual está sendo 
contratado, demonstrado experiência mínima de 6 (seis) meses na condução do veículo. Deverá 
constar na CNH que o motorista exerce função remunerada.  
9.40. Os motoristas a serviço da Contratada deverão estar uniformizados se responsabilizar pelo 
transporte dos usuários nos percursos de ida e volta, devendo, ainda, apresentar a frequência diária 
dos alunos até o quinto dia útil do mês subsequente, juntamente com a Parte Diária do veículo 
devidamente preenchida e assinada pelo condutor. 
9.41. Para auxiliar o motorista no transporte dos usuários, a contratada deverá manter no interior 
de cada veículo utilizado, um monitor previamente autorizado a acompanhar os usuários do 
transporte escolar, com no mínimo 21 (vinte e um) anos e idade completos, devendo comprovar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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haver concluído o Ensino Fundamental em consonância com os artigos 10 a 14 do decreto 8.837 de 
25 de agosto de 2008. 
9.42. A Contratada deverá seguir fielmente os dias letivos de cada mês estipulados no calendário 
escolar, totalizando 200 (duzentos) dias letivos durante a vigência do contrato. 
9.43. Manter em dia o IPVA 
9.44. Arcar com todas as despesas referentes a combustíveis e manutenção geral do veículo; 
9.45. Fornecer os veículos e a mãos de obra especializada, arcar com as devidas remunerações 
e demais encargos exigidos; 
9.46. Manter os veículos que serão utilizados no cumprimento do objeto com cobertura das 
seguintes modalidades de seguros: DPVAT – Seguro Obrigatório; RCV – Seguro Obrigatório; RCV – 
Seguro de responsabilidade civil em face de danos materiais e/ou pessoais a terceiros; APP – 
seguro contra acidentes pessoais por passageiro (morte, invalidez e despesas hospitalares) com 
cobertura de no mínimo R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por passageiro, observado a 
proporcionalidade entre os itens do APP pelas entidades secundarias. 
9.47. Arcar com as remunerações e demais encargos trabalhista, fiscais, previdenciários, 
comerciais e outros, decorrentes da prestação de serviços, inclusive seguro cobrindo “riscos 
diversos”, além de taxas e impostos, sem nenhum ônus para o contratante. 
9.48. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluído ou, reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pelo Contratante; 
9.49. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.50. Declaração de que, se vencedor, comprovará o vínculo empregatício do profissional 
condutos, que deverá ser feira através da ficha de registro do empregado ou cópia da carteira de 
trabalho e previdência social – CTPS, ou se sócio diretor da empresa, através do ato de investidura 
do cargo ou cópia do contrato social. 
 
10. FUNDAMENTO LEGAL  
10.1. O Fornecimento dos serviços, objetos deste Projeto Básico/Termo de Referência, 
obedecerá a Legislação Vigente:  
 
• Lei Nacional N° 9.503, 21 de dezembro de 1997 – institui o código de Transito Brasileiro – CTB; 
•Lei Complementar N° 101 (LRF), de4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providencias. 
• Lei N°9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional; 
•Lei N° 12.796, de 04 de abril de 2013, que altera a Lei N° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a formação dos 
profissionais da Educação e dar outras providências; 
•Decreto N° 6.204, de 05 de setembro de 2007, que regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações 
públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública federal. 
•Lei N° 13.146, de 6 de julho de 2015 – institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com 
Deficiência (Estatuo da pessoa com Deficiência). 
•Lei N° 13.415, de 16 de fevereiro de 2017 – “Nova Lei do Ensino Médio”, que altera as Leis n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e 
11.494, de 20 de junho 2007, que estabelece, que regulamenta o Fundo de manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da Educação, a 
Consolidação das Leis do trabalho –CLT, aprovada pelo decreto-Lei n°5.452, de Lei n° 11.161, de 5 
de agosto de 2005; e institui a Política de fomento à Implementação de Escolas de Ensino Média 
em tempo Integral. 
 
10.2. Legislação Municipal: 
 
•Lei Complementar Municipal N° 42, de 21 de 14 de outubro de 2002, que institui no âmbito 
municipal a modalidade de licitação denominada pregão e dá outras providencias; 
•Decreto Municipal N° 7.522 de 24 de outubro de 2002 que aprova o regulamento para a 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens serviços comuns; 
•Lei Municipal n° 5.110, de 26 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a exploração do Serviços 
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Especial de Transporte Escolar do Município de Governador Valadares; 
•Lei Municipal n°6.934, de 11 de setembro de 2018, que altera regulamenta a Lei n°5.110, de 26 de 
dezembro de 2002, que dispõe sobre a exploração do serviço especial de transporte escolar do 
Município de Governador Valadares; 
•Decreto Municipal n° 7.695, de 16 de maio de 2003, que regulamenta a Lei nº 5.110, de 26 de 
dezembro de 2002, que dispõe sobre a exploração do serviço especial de transporte escolar do 
município de Governador Valadares; 
•Decreto Municipal n° 8.837, de 25 de agosto de 2008, que regulamenta Lei Municipal N° 5.766 de 
27 de novembro de 2007; 
•Lei Municipal N°5.766, de 27 de novembro de 2007, que institui o programa de transporte Escolar 
de Governador Valadares – PTE-GV e estabelece diretrizes operacionais para sua implementação; 
•Portaria Municipal n°5.721, de 03 julho de 2017, que determina a apresentação de laudo de vistoria 
no sistema de transporte escolares no Município e dá outras providencias. 
•Portaria municipal n°5.950, de 20 de fevereiro de 2018, que altera o artigo 1° da portaria Municipal 
n° 5.721, de 03 de julho de 2017. 
 
10.3. Legislação do estado de Minas Gerais: 
•Lei N° 21.777, de 29 de setembro de 2015, que institui o programa estadual de Transporte Escolar 
– PTE-MG, direcionado a alunos da rede estadual de ensino, residentes em zona rural. 
 
10.4. Normas do Ministério da Educação 
 
•Resolução n° 19, de 22 de outubro de 2021, que estabelece diretrizes e orientações para o apoio 
técnico e financeiro na execução, no monitoramento e na fiscalização da gestão de veículos de 
transporte, pelas redes públicas de educação básica dos municípios, Estados e do Distrito Federal, 
no âmbito do Programa Nacional de apoio ao transporte do Escolar – PNATE. 
 
10.5. Normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: 
 
•Lei Complementar estadual n°102, de 17 janeiro de 2008; 
•Resolução nº S/N, de 17 de dezembro de 2008, que institui o regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais; 
•Instrução normativa do tribunal de Contas n°08/2003, de 17 de dezembro de 2003, que estabelece 
normas de fiscalização contábil, financeira, orçamentária operacional e patrimonial nas 
administrações Direta e Indireta dos Municípios 
 
11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de 
Contabilidade do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da nota fiscal/fatura. 
11.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 
serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no documento 
fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 
11.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
11.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer divergência 
na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, considerando que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
11.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 
responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a serviço efetivamente 
prestado ou reembolsos devidos; 
11.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 
ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a critério do Município. 
11.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
11.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
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11.9. Na hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a contar da 
emissão da nota fiscal, os valores serão corrigidos utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do 
mês subsequente ao vencimento da nota fiscal até a data do adimplemento da obrigação. 
11.10. E na mesma hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da emissão da nota fiscal, serão aplicados aos valores juros moratórios de 6% ao ano, 
contados da data do mês subsequente ao vencimento do prazo de pagamento até a data do efetivo 
pagamento, apurados de forma pro-rata die, considerando o ano como de 12 meses de 30 dias. 
11.11. Ocorrendo atraso previsto nos itens 11.9 e 11.10. Serão aplicadas as seguintes fórmulas: 
DA = VA x (CM + 1) x (1 + JM) 
DA = Débito atualizado; 
VA = Valor em atraso; 
CM = Índice de correção monetária (IPCA) do mês seguinte ao vencimento; 
JM = Juros moratórios (6% ÷ 360) x TA (DL - DV); 
TA = Tempo de atraso (em dias) 
DL = Data atual; 
DV = Data no mês seguinte ao vencimento. 
 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
12.2.1. Habilitação jurídica 
12.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
12.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
12.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
12.2.1.4. Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
12.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
12.2.1.8. Sociedade cooperativa (se permitida sua participação): ata de fundação e estatuto 
social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
12.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
12.2.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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12.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
12.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
12.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
12.2.2.5. Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes (art. 92, inciso XVII, 
Lei 14.133/2021); 
12.2.2.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
12.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.2.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.2.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
12.2.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
12.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias de sua emissão, quando não for expresso sua 
validade; 
12.2.3.2. Declaração de que no ano-calendário da realização do certame não celebrou 
contratos com a administração pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento de ME e EPP, nos termos do art. 4°, §2º da Lei 14.133/2021 
(CONFORME MODELO NO ANEXO III); 
12.2.3.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
apresentado na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado 
(contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprove a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
12.2.3.4. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

12.2.3.4.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

a) registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) publicados em Diário Oficial; e 

c) publicados em jornal de grande circulação; ou 

d) por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
12.2.3.4.2. Demais sociedades e MEI: 

a) por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

b) Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo comprovada 

a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no 

art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016. 

12.2.3.4.3. Sociedade criada no exercício em curso: 

a) por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
comercial da sede ou domicílio da licitante. 
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12.2.3.4.4. Conforme Acórdão nº 2586/2024 – TCU- Plenário, para participação em 

licitação regida pela Lei 14.133/2021, o microempreendedor individual (MEI), ainda que 

dispensado da elaboração de balanço patrimonial (art. 1.179, § 2º, do Código Civil), deve 

apresentar, quando exigido para fins de qualificação econômico-financeira, o referido 

balanço e as demais demonstrações contábeis. 

12.2.3.5. A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por 

DOCUMENTO/ DECLARAÇÃO assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a 

empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de 

Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um). 

12.2.3.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total efetivamente arrematado. 
12.2.3.7. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar 

duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

12.2.3.8.  JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste 

edital são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. 

Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. 

Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

12.2.3.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total efetivamente arrematado. 
12.2.4.  Qualificação Técnica 
12.3. Atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando 
o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. O Atestado da 
empresa (capacitação técnico operacional) tem que demonstrar que a empresa licitante executou 
serviços da mesma natureza, e de características semelhantes e compatíveis com o objeto da 
licitação, de, no mínimo, 10 % (dez por cento) da execução pretendida (Súmula nº 24 – TCE/SP). 
12.4. O atestado acima referido deverá conter identificação do emitente, características e 
localização da prestação de serviço, prazo de vigência do contrato, local, data de expedição e 
declaração do emitente do atestado. 
12.5. A visita técnica será facultativa, sendo que a empresa licitante poderá realizá-la para 
conhecimento dos lotes. A licitante deverá indicar o preposto que realizará a visita técnica, a qual 
poderá ser agendada no horário de 08h00min às 17h00min na Gerência de Transporte Escolar 
Rural da Secretaria Municipal de Educação, situada na Av. Minas Gerais, 1393, Bairro Nossa 
Senhora das Graças, Governador Valadares-MG, para conhecimento do lote e forma de prestação 
dos serviços contratados, pelo telefone (33) 3271-6919, antes da data da licitação. Caso a empresa 
licitante opte por não realizar a visita técnica com indicação de preposto, decai do direito de, 
posteriormente, questionar dados da visita técnica, negligenciados ou omitidos pelo preposto, de 
apresentar impugnação ou recurso relativo à visita técnica, o que deverá ser apresentado por 
declaração, e isenta a Secretaria Municipal de Educação de Governador Valadares por eventuais 
consequências do ato. 
12.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
12.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
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12.9. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou 
todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e 
referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  
12.10. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento 
comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).  
12.11. Quando o documento e/ou certidões apresentados não informar a sua validade deverão 
estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias, exceto a Certidão de que trata o subitem 9.10.1 deste 
Edital.  
12.12. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
12.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
12.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
12.16. A empresa que não incluir a documentação de habilitação em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema ou encaminhar para o endereço eletrônico: licitacao@valadares.mg.gov.br, em caso 
de indisponibilidade do primeiro, quando solicitado pelo (a) pregoeiro (a), ou que não enviar sua 
proposta de preço, bem como a documentação de habilitação no prazo estabelecido neste Edital 
será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.  
12.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Conforme exigência legal, a Secretaria Municipal de Educação realizou pesquisa de 
mercado junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração do preço médio. 
13.2. O valor total estimado para a despesa é R$ 19.776.733,44 Dezenove milhões e setecentos 
e setenta e seis mil e setecentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos). 
13.3. O desembolso se fará mediante disponibilidade orçamentária e financeira de dotação 
orçamentária da Secretaria Requisitante. 
13.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
Governador Valadares, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Nair Maria de Cunha Freitas 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

 
 
 

mailto:sma.scgv@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2026 

 
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90021/2026 PROCESSO Nº 83/2026 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

TEL: EMAIL: 
NOME DO SIGNATÁRIO (PARA ASSINATURA DO CONTRATO): 

RG SIGNATÁRIO: CPF SIGNATÁRIO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
PREÇO 

UND. 
PREÇO 
TOTAL 

01 
Preencher com descrição 
detalhada do objeto ofertado 

    

IMPORTA A PRESENTE PROPOSTA NO VALOR DE: ____________________ 
(________________________________________________________________________________
______________________) 

DECLARAMOS que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e inteira submissão às condições de prestação dos serviços constantes do Pregão nº 
90021/2026. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 
corridos.  
 
 
_________________, ____de ___________ 2026   
 
 
                                                                                                                        

Conforme item 05 do Anexo I deste Edital. ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 
PELA PROPOSTA: 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

Conforme item 11 do Anexo I deste Edital. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2026 
 
 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS POR ANO DE ME, EPP OU 
EQUIPARADA 

  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N. º 83/2026 
 PREGÃO ELETRÔNICO N. º 90021/2026 

 
 
 
 
 
 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ/CPF sob 

o nº                              , por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a)      , portador do Documento de Identidade nº                   , 

inscrito no CPF sob o nº                                       DECLARA que no ano-calendário da 

realização deste certame não celebrou contratos com a administração pública, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento de ME e EPP, nos termos do art. 

4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 
 
 
 
Assinatura (representante legal):   
 

Nome legível:   

 

Qualificação:   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2026 

 
 

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº XXX/202x que, 
entre si celebram o 
Município de Governador 
Valadares e a empresa 
XXXXXXXXXXXX. 

 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
CNPJ/MF sob o N. º 20.622.890/0001-80 com sede na Rua Marechal Floriano, 905, centro, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SRA. NAIR MARIA DE CUNHA 
FREITAS, e pelo PREFEITO DE GOVERNADOR VALADARES, SR. SANDRO LUCIO FONSECA, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ 
sob. O nº _____________________, com sede na Rua ___________________, Bairro_________, 
neste ato representada pela(o)____________________ , portadora do CPF nº _______________, 
CI-______________, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem entre si, fulcrados na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme Pregão Eletrônico N° 90021/2026, do processo nº 
83/2026,  o presente Contrato que reger-se-á segundo as cláusulas seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a Prestação de serviços de transporte escolar, com 
fornecimento de mão de obra (condutores e monitores), com monitoramento veicular, com registro 
de roteiro para atendimento da demanda educacional do Município de Governador Valadares/MG 
para atender os alunos matriculados na Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, 
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, residentes em várias localidades da zona rural 
do município transportando-os diariamente, ou seja durante 200 (duzentos) dias letivos anuais, que 
é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência; o 
Edital da Licitação; a Proposta do contratado; eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto deste contrato será 
a Secretaria requisitante, observados o Artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que a 
mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração 
Direta.  
3.2. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não permitir a execução do serviço em 
desacordo com o previsto neste Contrato, podendo cancelar a Contratação e aplicar o disposto no 
Art. 92, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3.3. A execução do serviço constantes deste contrato se dará de forma parcelada, conforme 
necessidade da Secretaria solicitante.  
3.4. De posse dos documentos apresentados pela Contratada, a Secretaria requisitante 
receberá os serviços provisoriamente, para verificação de quantidades, preços, prazos e outras 
especificações pertinentes.  
3.5. Encontrando irregularidade, a Secretaria requisitante, fixará o prazo de até 72 (setenta e 
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duas) horas a contratada para regularização; 
3.6. No ato do recebimento provisório, a Secretaria requisitante emitirá Termo respectivo, e, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, será considerado o recebimento definitivo, caso a Secretaria 
requisitante não manifeste; 
3.7. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Secretaria requisitante 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para devidas 
providências sancionatórias.  
3.8. Em nenhuma hipótese, será admitida execução do serviço com materiais diferentes das 
exigências e propostas contidas neste Contrato. 
3.9. A CONTRATADA declara estar ciente e concorda que a retenção do Imposto de Renda 
incidente na fonte será realizada nos termos do Decreto nº 11.859 de 07/07/2023, do Município de 
Governador Valadares, observando as regras estabelecidas na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, sendo que a não realização do 
destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo 
com os percentuais estabelecidos no Anexo I da referida Instrução Normativa. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. O Município e a Contratada se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 
presente objeto. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
4.6. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 
4.7. A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através do (a) Sr. (a) _______, e 
como fiscal da execução do objeto contratual através do (a) Sr. (a) _______. 
4.8. O fiscal do contrato: 
4.8.1. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
4.8.2. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
4.8.3. Fixará prazo para que a CONTRATADA comprove a reserva de cargos a que se refere o 
art. 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021, através da apresentação de Certidão de Regularidade na 
Contratação de Aprendizes (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 
4.8.4.  Será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
4.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
4.8.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 
4.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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4.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
4.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
4.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
4.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
4.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
4.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
4.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
4.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de 
Contabilidade do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da nota fiscal/fatura. 
7.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação 
dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no 
documento fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 
7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
7.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer 
divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, considerando que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
7.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 
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responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a serviço efetivamente 
prestado ou reembolsos devidos; 
7.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 
ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a critério do Município. 
7.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
7.9. Na hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a contar da 
emissão da nota fiscal, os valores serão corrigidos utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do 
mês subsequente ao vencimento da nota fiscal até a data do adimplemento da obrigação. 
7.10. E na mesma hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da emissão da nota fiscal, serão aplicados aos valores juros moratórios de 6% ao ano, 
contados da data do mês subsequente ao vencimento do prazo de pagamento até a data do efetivo 
pagamento, apurados de forma pro-rata die, considerando o ano como de 12 meses de 30 dias. 
7.11. Ocorrendo atraso previsto nos itens 7.9 e 7.10. Serão aplicadas as seguintes fórmulas: 
DA = VA x (CM + 1) x (1 + JM) 
DA = Débito atualizado; 
VA = Valor em atraso; 
CM = Índice de correção monetária (IPCA) do mês seguinte ao vencimento; 
JM = Juros moratórios (6% ÷ 360) x TA (DL - DV); 
TA = Tempo de atraso (em dias) 
DL = Data atual; 
DV = Data no mês seguinte ao vencimento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 10/04/2026). 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  
8.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o 
(s) definitivo (s). 
8.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de 
qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) 
que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 



  

  

  

 

Rua Marechal Floriano nº 905, Centro. 
Governador Valadares-MG - CEP: 35010.141  
Telefone: 33 32764025 

Página 48 de 56 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Cientificar o Departamento de Suprimentos e Contratos para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.14. Atestar a execução do objeto contratado em documento próprio que acompanhará a nota 
fiscal/fatura. 
9.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
9.16. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
9.17. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros ou por irregularidades constatadas. 
9.18. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 
comportamento ou capacidade técnica seja, julgado inconveniente ou esteja em desconformidade 
com as disposições contratuais e legais. 
9.19. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
9.20. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
9.21. Emitir por meio do gestor fiscal do contrato a ordem de serviço e/ou pedido de compra. 
9.22. Fiscalizar e vistoriar os veículos utilizados na prestação de serviços, por um representante 
especialmente designado da Secretaria Municipal de Educação; 
9.23. Efetuar pagamento na forma e prazo previsto no Edital; 
9.24. Se necessário, paralisar ou suspender os serviços contratados, de forma parcial ou total, 
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já executados. 
9.25. São prerrogativas exclusivas da Contratante, o planejamento, a coordenação, a fiscalização 
e a definição dos itinerários que deverão ter sempre o menor percurso, podendo manter ou não a 
indicação do cooperado apresentada pela contratada para execução, cuja recusa deverá ser 
avaliada e aprovada pela contratada, não excluindo ou reduzindo tais procedimentos as 
responsabilidades da Contratada.   
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.19. A reserva de cargos para aprendiz a que se refere a cláusula acima deve priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de 
risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a Ill, 84 1º e 82º, do Decreto Presidencial n. 
9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023; 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 10.18, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, através da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de 
Aprendizes  (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.21.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
10.24. Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitados os 
prazos fixados e as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações constantes deste 
Termo de Referência, da Proposta Comercial da Contratada e do Contrato. 
10.25. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado; 
10.26. Executar os serviços estritamente de acordo com as especificações constantes deste Termo 
de Referência, primando pela perfeição técnica, responsabilizando-se por refazer total ou 
parcialmente o serviço, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo 
com as condições e prazos estabelecidos, sem qualquer custo adicional para ao Município de 
Governador Valadares. 
10.27. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo Município de 
Governador Valadares com respeito à execução do objeto. 
10.28. Indicar, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
representante para solucionar problemas, decidir acerca das questões relativas aos serviços e 
atender às demandas do Município de Governador Valadares, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, fornecendo número de telefone e endereço 
eletrônico ou outros meios igualmente eficazes. 
10.29. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante 
toda a sua vigência, a pedido do Município de Governador Valadares. 
10.30. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, objeto do Contrato, 
pela equipe do Município de Governador Valadares, durante a sua execução. 
10.31. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações, dados e equipamentos do Município de Governador Valadares. 
10.32. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município de Governador Valadares, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
10.33. Encaminhar ao Município de Governador Valadares, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 
na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 
social, bem como as certidões negativas de débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal e à Justiça do Trabalho, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato. 
10.34. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente a 
indicada no Contrato e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de Governador Valadares de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
10.35. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços do 
Município de Governador Valadares decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades 
cometidas na execução dos serviços contratados. 
10.36. Apresentar ao contratante, os veículos mencionados no edital, em perfeito estado de 
conservação e condições de funcionamento, conforme legislação municipal e federal vigentes; 
10.37. Proceder a substituição do veículo, quando por qualquer motivo, ficar impossibilitado de 
trafegar ou apresentar defeitos mecânicos que envolvam riscos de acidentes. 
10.38. A Contratada deverá obrigatoriamente, indicar um profissional habilitado com carteira de 
habilitação mínima “D” para cada itinerário, comprovando a sua condição de motorista profissional, 
acompanhada de declaração de que o mesmo já conduziu o veículo para o qual está sendo 
contratado, demonstrado experiência mínima de 6 (seis) meses na condução do veículo. Deverá 
constar na CNH que o motorista exerce função remunerada.  
10.39. Os motoristas a serviço da Contratada deverão estar uniformizados se responsabilizar pelo 
transporte dos usuários nos percursos de ida e volta, devendo, ainda, apresentar a frequência diária 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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dos alunos até o quinto dia útil do mês subsequente, juntamente com a Parte Diária do veículo 
devidamente preenchida e assinada pelo condutor. 
10.40. Para auxiliar o motorista no transporte dos usuários, a contratada deverá manter no interior 
de cada veículo utilizado, um monitor previamente autorizado a acompanhar os usuários do 
transporte escolar, com no mínimo 21 (vinte e um) anos e idade completos, devendo comprovar 
haver concluído o Ensino Fundamental em consonância com os artigos 10 a 14 do decreto 8.837 de 
25 de agosto de 2008. 
10.41. A Contratada deverá seguir fielmente os dias letivos de cada mês estipulados no calendário 
escolar, totalizando 200 (duzentos) dias letivos durante a vigência do contrato. 
10.42. Manter em dia o IPVA 
10.43. Arcar com todas as despesas referentes a combustíveis e manutenção geral do veículo; 
10.44. Fornecer os veículos e a mãos de obra especializada, arcar com as devidas remunerações 
e demais encargos exigidos; 
10.45. Manter os veículos que serão utilizados no cumprimento do objeto com cobertura das 
seguintes modalidades de seguros: DPVAT – Seguro Obrigatório; RCV – Seguro Obrigatório; RCV – 
Seguro de responsabilidade civil em face de danos materiais e/ou pessoais a terceiros; APP – 
seguro contra acidentes pessoais por passageiro (morte, invalidez e despesas hospitalares) com 
cobertura de no mínimo R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por passageiro, observado a 
proporcionalidade entre os itens do APP pelas entidades secundarias. 
10.46. Arcar com as remunerações e demais encargos trabalhista, fiscais, previdenciários, 
comerciais e outros, decorrentes da prestação de serviços, inclusive seguro cobrindo “riscos 
diversos”, além de taxas e impostos, sem nenhum ônus para o contratante. 
10.47. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluído ou, reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pelo Contratante; 
10.48. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.49. Declaração de que, se vencedor, comprovará o vínculo empregatício do profissional 
condutos, que deverá ser feira através da ficha de registro do empregado ou cópia da carteira de 
trabalho e previdência social – CTPS, ou se sócio diretor da empresa, através do ato de investidura 
do cargo ou cópia do contrato social. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem total ou parcialmente os instrumentos 
jurídicos celebrados com o Município de Governador Valadares ou praticarem infrações em 
processos licitatórios ou congêneres, ficarão sujeitas às seguintes sanções administrativas, em 
conformidade com o disposto no art. 155, da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal 
11.928/2023: 
12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Multa: 
a) Compensatória; 
b) De mora. 
12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2. Para fins de aplicação das sanções, considera-se: 
12.2.1. Multa compensatória: aplicada em hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, para compensar eventuais perdas que a 
Administração Pública Municipal sofrer; 
12.2.2. Multa de mora: aplicada em hipóteses de atraso injustificado na execução contratual, e será 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, conforme artigo 162, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
12.3. A aplicação de multa de mora não impede que a Administração Pública Municipal aplique 
cumulativamente a multa compensatória, quando couber, bem como não impede a Administração 
Municipal promova a extinção unilateral do contrato e a aplicação cumulada de outras penalidades 
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estabelecidas no instrumento convocatório. 
12.4. ADVERTÊNCIA 
12.4.1. A advertência será aplicada em comunicação formal ao contratado que atrasar 
injustificadamente a entrega de produto, serviço ou etapa de obras, quando não se justificar a 
imposição de sanção mais grave. 
12.4.2. Configura atraso injustificado a não entrega na data definida em contrato, ordem de 
serviço/fornecimento, ou cronograma de execução constante no Projeto Executivo. 
12.4.3. A justificativa, com vistas a inibir a aplicação desta sanção, deverá ser escrita e comunicada 
ao Fiscal do Contrato, com antecedência de 03 (três) dias úteis à entrega, exceto nos casos 
fortuitos e de força maior, hipóteses em que a contratada terá até 24 (vinte e quatro) horas para 
realizar a comunicação da ocorrência. 
12.4.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como inexecução 
total do Contrato, podendo a Administração Municipal promover a rescisão unilateral, salvo razões 
de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 
12.4.5. A penalidade de advertência será encaminhada ao infrator e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
12.5. MULTA 
12.5.1. A penalidade de multa compensatória será aplicada ao infrator que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser calculada na forma prevista 
no instrumento convocatório, contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, e não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento), observados, preferencialmente, as seguintes diretrizes: 
12.5.1.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para 
licitação, para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
12.5.1.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou contratação direta para 
aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação. 
12.5.1.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação 
direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições de uso e qualidade contratadas, ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
12.5.1.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação ou da ata de registro 
de preço, para aquele que: 
a) Recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro 
de preço; 
c) Recusar assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
d) Recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
12.5.1.5. De 10% (dez por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
12.5.1.6. De 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, para aquele que: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou durante a execução do contrato; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
12.5.2. No caso de prestações continuadas a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o item 
12.5.1.3 será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida; 
12.5.3. A penalidade de multa moratória será aplicada ao infrator, no importe de 1% (um por cento) 
por dia de atraso na entrega de bens, serviços, ou execução de obras até o limite de 30% (trinta por 
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 
parcela inadimplida, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados 
no documento fiscal. 
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12.5.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
12.5.4. A aplicação de multa moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas no item 12.5.1 deste instrumento convocatório, cumulando-se os respectivos valores. 
12.5.4.1. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 
administrativas. 
12.5.5. Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 
12.5.5.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração Municipal; 
12.5.5.2. Se o crédito com a Administração Municipal não for suficiente, o valor remanescente será 
recolhido por Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 
12.5.5.3. Impossibilitado o desconto a que se refere o item 12.5.5.1, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, podendo ser exigido judicialmente. 
12.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
12.6.1. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
gravosa, ao licitante ou contratado que: 
12.6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) anos. 
12.6.1.2. Der causa à inexecução total do contrato: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 3 (três) anos. 
12.6.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) meses. 
12.6.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
12.6.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
12.6.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 1 (um) ano. 
12.6.2. Na hipótese de inexecução total, parcial ou retardamento de cumprimento de encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, em 2 (dois) dias úteis, contados da sua 
ciência, justificativa para o descumprimento contratual. 
12.6.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e será analisada pelo fiscal do contrato que, 
mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior 
competente. 
12.6.4. Preliminarmente à instauração do processo administrativo de aplicação de penalidade, 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da ciência do fato, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
12.6.5. A sanção prevista no item 12.6.1, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Governador Valadares a contar da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  
12.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
12.7.1. A declaração de inidoneidade impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direita e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, quando: 
12.7.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
a) Pena - até 4 (quatro) anos. 
12.7.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
a) Pena – até 6 (seis) anos. 
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12.7.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
1.1.1.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
a) Pena - até 5 (cinco) anos. 
12.7.1.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
12.7.2. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos será aplicada no caso das infrações 
previstas no item 12.6.1, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
12.7.3. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Administração, ou pela autoridade máxima da entidade. 
12.7.3.1. No ato de declaração de inidoneidade a Administração Municipal deverá indicar eventuais 
valores a serem ressarcidos pelo infrator ao poder público, com os respectivos critérios de correção, 
e as obrigações pendentes de cumprimento. 
12.7.4. A Administração rescindirá o contrato com o infrator penalizado com a declaração de 
inidoneidade, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados, se a sua manutenção 
ocasionar riscos à Administração Pública ou aos cidadãos, respeitado o contraditório e o devido 
processo legal. 
12.8. As multas definidas nas Cláusulas (itens) anteriores não serão aplicadas quando ocorrer 
caso fortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Código Civil e seu parágrafo único. 
12.9. Da decisão, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ou pedido de 
reconsideração da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.10. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da notificação, sob pena de ser descontado do (s) pagamento (s) eventualmente devido (s) 
pela CONTRATANTE ou, ainda, de ser cobrado judicialmente, nos termos do parágrafo 8º, do art. 
156, da Lei nº 14.133/2021. 
12.11. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
12.12.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos 
serviços públicos ou para o interesse coletivo; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.4.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.4.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
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menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
______________________________________________. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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Governador Valadares, ___ de _____ de 2026. 
 
 
 

 
Sandro Lucio Fonseca  

Prefeito de Governador Valadares 
 
 

 
 

Nair Maria de Cunha Freitas 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

Contratado 


